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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 1998


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES e o MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições,


Considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 196, de 20 de abril de 1988, que estabeleceu as normas para utilização dos recursos do Fundo da Marinha Mercante para financiamento da produção de embarcações, em estaleiros nacionais, destinados à exportação;


Considerando a necessidade de se proceder a revisão geral da referida Portaria, adequando-a à realidade econômica nacional;


Considerando a premência existente na redefinição das garantias exigidas, de forma a possibilitar a viabilidade de concessão daquele tipo de financiamento, resolvem:


I – Excepcionalizar, a critério exclusivo do agente financeiro, o cumprimento dos Incisos III e IV, do Art. 6º, do anexo à Portaria Interministerial nº 196, de 20 de abril de 1988, até que se proceda à revisão geral daquele ato conjunto.


II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ELISEU PADILHA�
PEDRO MALAN �
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